
 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SANTA BÁRBARA DO LESTE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ata de Reunião Extraordinária (06/02/2013) – 1ª Sessão 

Extraordinária da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste – 

Ano de 2013 – Presidente: GERALDO MAGELA DA SILVA ARAÚJO; 

Secretária: DALVA MARTINS DE MEDEIROS -Ao(s) seis dia(s) do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e treze, no plenário da Câmara Municipal 

de Santa Bárbara do Leste, situado nesta cidade, às 19:00 horas, realizou-se 

reunião extraordinária  da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste. 

Verificou-se no livro próprio a presença dos seguintes Vereadores:1- 

BENEDITO FERNANDES DE ARAÚJO, 2–DALVA MARTINS DE 

MEDEIROS,3– FRANCISCO GENUÍNO  MARTINS NETO, 4– 

GERALDO MAGELA DA SILVA ARAÚJO, 5 - IVANILSON DUARTE 

MARTINS, 6 – JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA, 7 – JOSIAS MARÇAL 

JÚNIOR, 8 – SUELY MARIA MARTINS FREITAS  e  9 – HEBERT 

FERREIRA MAIA. Assim, constatando a existência de quorum legal, o 

Presidente declarou aberta a reunião legislativa, dando início aos trabalhos. 

Atendendo ao convite do Presidente, o Vereador FRANCISCO GENUÍNO 

MARTINS NETO fez a leitura de uma referência bíblica. Os trabalhos 

obedeceram à ordem regimental, na forma seguinte: PEQUENO 

EXPEDIENTE:I – Leitura e discussão de Ata da reunião anterior: a) 

Reunião de Instalação da Legislatura de 2013/2016realizada em 01 de 

janeiro de  2013 – Na falta de impugnação restou aprovada na forma 

regimental;II – Leitura de Correspondências e Comunicações: a) Nada 

Consta; III – Apresentação de proposições:a)Projeto de Lei nº01/2013 de 

autoria do senhor chefe do executivo dispondo sobre a Criação do 

Conselho Municipal de Esportes; b) Projeto de Lei nº02/2013 de autoria do 

vereador Geraldo Magela da Silva Araújo dispondo sobre Denominação de 

Escola Municipal; c) Projeto de Lei Complementar nº01/2013 de autoria do 

senhor chefe do executivo dispondo sobre Alteração na redação dos anexos 

III, V e VI da Lei complementar nº07/2005;  d)Projeto de Lei 

Complementar nº02/2013 subscritas por todos os vereadores dispondo 

sobre reajuste na remuneração básica de cargos de provimento efetivo do 

Poder Legislativo Municipal; e) Projeto de Lei Complementar nº03/2013 

de autoria do senhor chefe do poder executivo dispondo sobre alteração na 

redação do anexo III da Lei Complementar nº024/2011;f) Projeto de Lei 

Complementar nº04/2013 de autoria do senhor chefe do executivo 

dispondo sobre revogação do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei 
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Complementar nº025/2011; g) Pedido de Providência nº02/2013 e 

Requerimento nº02/2013 de autoria do Vereador Hebert Ferreira Maia;i) 

Indicação nº01/2013 de autoria da Mesa Diretora  dispondo sobre a 

composição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal; j) 

Indicação nº02/2013 de autoria do vereador Geraldo Magela da Silva 

Araújo dispondo sobre a indicação do nome do Doutor José Soares Valente 

para o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da 

Câmara Municipal; l) Projeto de Resolução nº01/2013 de autoria da Mesa 

Diretora no qual revoga integralmente a Resolução Legislativa 

nº0176/2012;IV- Leitura de pareceres: a)Nada Consta;V – Oradores 

inscritos: a)Inicialmente a Câmara Municipal concedeu a palavra ao 

vereador Hebert Ferreira Maia que agradeceu a presença do Secretário 

Municipal de Educação Sr. Ricardo Carvalho da Silva, Secretário 

Municipal de Esportes  Cássio Cezar Rodrigues Soares e dos demais no 

Plenário. Na oportunidade falou da importância dos pedidos por ele 

subscritos na pauta da presente e pediu apoio dos seus pares de Edilidade 

na aprovação dos mesmos. Por outro lado manifestou seu voto contrário ao 

Projeto de Lei complementar no qual autoriza o senhor prefeito aconcessão 

de servidores a entes públicos estranhos à estrutura organizacional do 

Município de forma onerosa para o erário. Logo em seguida falou o 

vereador José Geraldo de Oliveira, agradecendo por ter mais uma vez 

voltado a fazer parte do Legislativo, que estaria ali para juntos fazerem o 

que for melhor para o Município de Santa Bárbara do Leste. Sobre a 

Indicação que nomeia as comissões permanentes, disse votar a favor, mas 

não concorda com a desproporcionalidade partidária com que foi composta. 

GRANDE EXPEDIENTE:I – Discussão e votação dosprojetos em pauta: 

a) Nada Consta;II – Discussão e votação das demais proposituras:  

a)Votação do Pedido de Providência nº02/2013, de autoria  do Vereador 

Hebert Ferreira Maia - Aberta a discussão, nenhum dos Vereadores quis se 

manifestar; Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos 

favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção;a)Votação do 

Requerimento nº02/2013, de autoria  do Vereador Hebert Ferreira Maia - 

Aberta a discussão, nenhum dos Vereadores quis se manifestar; Posto em 

votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum 

contrário e nenhuma abstenção;c)Votação de Indicação nº01/2013, de 

autoria  da Mesa Diretora - Aberta a discussão, nenhum dos Vereadores quis 
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se manifestar; Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos 

favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção;d)Votação de 

Indicação nº02/2013, de autoria  do Vereador Presidente senhor Geraldo 

Magela da Silva Araújo - Aberta a discussão, nenhum dos Vereadores quis 

se manifestar; Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos 

favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; Nada mais havendo 

a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, convocando os 

Senhores Vereadores para a próxima sessão da reunião extraordinária que 

será realizada no dia 14 de fevereiro às 19:00 horas, em sessão legislativa 

extraordinária. Santa Bárbara do Leste - MG, 06 de fevereiro de 2013. 
 

 

Geraldo Magela da Silva Araújo 

                 Presidente 

 

 

 

 Dalva Martins de Medeiros 

              Secretária 
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